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Município de Barra do Piraí

PREFEITURA MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAÍ
AVISO DE LICITAÇÃO - CONCORRÊNCIA PÚBLICA nº 012/2020
- REPUBLICAÇÃO

A Comissão Permanente de Licitação torna pública a nova data da
licitação referente à CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTA-
ÇÃO DE SERVIÇO DE RECAPEAMENTO DAS RUAS GETÚLIO
VARGAS E ANDRADE PINTO, entre os bairros Vargem Grande e
Carvão, neste município, em atendimento as necessidades da Secre-
taria Municipal de Obras Públicas, Processo Administrativo nº
6.526/2020, na modalidade CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 012/2020,
do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, sob regimeempreitada por preço
global, que será realizada no dia 01 de dezembro de 2020, às14hs.
Maiores informações pelo e-maill i c i t a c a o @ b a r r a d o p i r a i . r j . g o v. b r ou
pelo telefone (24) 2442-5372.

Barra do Piraí, 22 de outubro de 2020.
Ailce Malfetano Mattos
Presidente da Comissão de Licitação

Id: 2277660

Município de Barra Mansa

PREFEITURA MUNICIPAL

AVISO DE JULGAMENTO DE RECURSO
PREGÃO ELETRÔNICO N.080/2020/A

O Pregoeiro comunica aos interessados no
Pregão Eletrônico supracitado, da DECISÃO
proferida pelo Exmo Sr. Secretário Municipal
de Saúde, face aos RECURSOS INTERPOS-
TOS pelas licitantes AIR LIQUIDE BRASIL LT-
DA e WHITE MARTINS GASES INDUS-
TRIAIS LTDA, que decidiu IMPROCEDENCIA
de ambos.

Ezequiel Antunes Laureano
Pregoeiro

Id: 2277649

Município de Cambuci

PREFEITURA MUNICIPAL

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 008/2020
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMBUCI-RJ, no uso de suas atri-
buições legais,
CONSIDERANDO o resultado final do Concurso Público n. 001/2017;
CONSIDERANDO a homologação do Concurso Público conforme De-
creto n. 1.310/2017, de 02/05/2017, devidamente publicado no Diário
Oficial do Estado no dia 03/05/2017,prorrogado através da Lei n.
350/2019, de 02/05/2019, devidamente publicada no Diário Oficial do
Estado no dia 03/05/2019 ;
CONVOCA, os concursados abaixo relacionados, para se apresenta-
rem até o dia 18/11/2020, na Sede da Prefeitura Municipal de Cam-
buci, situada na Praça da Bandeira, n. 120, Centro, Cambuci-RJ, no
horário de 09:00 às 17:00 horas, munidos dos documentos originais e
cópias autenticadas relacionados abaixo: a) certidão de nascimento,
certidão de casamento e certidão de nascimento de filhos (quando for
o caso);b) para os candidatos do sexo masculino, prova de quitação
com as obrigações militares, através da apresentação do Certificado
de Reservista, do Certificado de Dispensa de Incorporação, da Carta
Patente ou de outro documento oficial, expedido pelo Ministério com-
petente; c) prova de quitação com as obrigações eleitorais, através da
apresentação do Título de Eleitor e de Certidão de Regularidade Elei-
toral, expedida pela Justiça Eleitoral competente; d) prova de inscrição
no Cadastro de Pessoa Física do Ministério da Fazenda CPF e da
regularidade perante o Imposto de Renda, comprovada através do Re-
cibo de Entrega da Declaração ou Recibo de Entrega de Isento, con-
forme o caso; e) carteira de identidade e carteira de trabalho

(CTPS);f) PIS/PASEP; g) 2 (duas) fotos 3x4 - atuais e coloridas; h)
declaração de que não exerce cargo na Administração Direta ou In-
direta, em qualquer esfera do Poder Público e, caso exerça, indicar o
local e horário da atividade, conforme formulário próprio, fornecido pe-
la Prefeitura Municipal de Cambuci; i) comprovantes de escolaridade e
registros, de acordo com as exigências contidas no presente Edital; j)
diploma e carteira do Conselho Regional, quando couber, e prova de
estar em dia com sua contribuição; k) declaração de bens; l) certidão
que comprove não ter sido, nos últimos cinco anos, na forma da le-
gislação vigente: I - punido, em decisão da qual não caiba recurso
administrativo, em processo disciplinar por ato lesivo ao patrimônio
público de qualquer esfera de governo; II - condenado em processo
criminal, por prática de crimes contra a Administração Pública, capi-
tulados nos Títulos II e XI da Parte Especial do Código Penal Bra-
sileiro, na Lei nº 7.492, de 16 de junho de 1986, e na Lei nº 8.429,
de 2 de junho de 1992;m) original e cópia de certidão dos distribui-
dores criminais da Justiça Estadual, Eleitoral, Federal e Militar, dos lo-
cais em que tenha residido nos últimos cinco anos, que comprovem
não registrar antecedentes criminais, achando-se no pleno exercício
dos seus direitos civis e políticos; n) comprovante de residência; o)
hemograma completo; p) Raio X de tórax; q) Laudo Médico de Es-
pecialista da área da deficiência original ou cópia autenticada, emitido
nos últimos doze meses, contados da data de publicação do edital de
abertura do concurso público e de exames comprobatórios da defi-
ciência apresentada, que atestem à espécie, grau ou nível de defi-
ciência, com expressa referência ao código correspondente da Clas-
sificação Internacional de Doenças (CID-10), conforme especificado no
Decreto nº 3.298/99 e suas alterações, bem como à provável causa
da deficiência; r) Avaliação psicológica.
Cargo: Secretário Escolar - Cambuci
CLASS. N° INSC. CANDIDATO
4 40370 MARILIANE LOPES RIBEIRO
5 29370 THAIS DUARTE CARNEIRO RODRIGUES COSTA CARLOS
6 18340 APOLIANA MARIA MACHARETH GUALANDI
7 29790 DANIELE FERREIRA LIMA
8 3610 JOSÉ RENATO GONÇALVES DA SILVA
9 23440 ELIANE DA COSTA LESSA
1. A documentação será entregue por meio de cópias autenticadas le-
gíveis, sendo facultado à Administração Municipal, proceder à auten-
ticação, desde que sejam apresentados os documentos originais.
2. Os candidatos deverão atender rigorosamente as regras contidas
no Edital de Concurso Público n. 001/2017, em especial os itens 9.3;
9.4 e 9.4.1.
3. O exame médico pericial será realizado impreterivelmente até o dia
18/11/2020, sendo agendado de acordo com a entrega da documen-
tação pelos candidatos.
Cambuci-RJ, 26 de outubro de 2020.
Agnaldo Vieira Mello
Prefeito

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 009/2020
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMBUCI-RJ, no uso de suas atri-
buições legais,
CONSIDERANDO o resultado final do Concurso Público n. 01/2018;
CONSIDERANDO a homologação do Concurso Público conforme De-
creto n. 1.387/2019, de 15/02/2019, devidamente publicado no Diário
Oficial do Estado no dia 18/02/2019;
CONVOCA, os concursados abaixo relacionados, para se apresenta-
rem até o dia 18/11/2020, na Sede da Prefeitura Municipal de Cam-
buci, situada na Praça da Bandeira, n. 120, Centro, Cambuci-RJ, no
horário de 09:00 às 17:00 horas, munidos dos documentos originais e
cópias autenticadas relacionados abaixo: a) certidão de nascimento,
certidão de casamento e certidão de nascimento de filhos (quando for
o caso); b) para os candidatos do sexo masculino, prova de quitação
com as obrigações militares, através da apresentação do Certificado
de Reservista, do Certificado de Dispensa de Incorporação, da Carta
Patente ou de outro documento oficial, expedido pelo Ministério com-
petente; c) prova de quitação com as obrigações eleitorais, através da
apresentação do Título de Eleitor e de Certidão de Regularidade Elei-
toral, expedida pela Justiça Eleitoral competente; d) prova de inscrição
no Cadastro de Pessoa Física do Ministério da Fazenda CPF e da
regularidade perante o Imposto de Renda, comprovada através do Re-
cibo de Entrega da Declaração ou Recibo de Entrega de Isento, con-
forme o caso; e) carteira de identidade e carteira de trabalho (CTPS);
f) PIS/PASEP; g) 2 (duas) fotos 3x4 - atuais e coloridas; h) declaração
de que não exerce cargo na Administração Direta ou Indireta, em
qualquer esfera do Poder Público e, caso exerça, indicar o local e ho-
rário da atividade, conforme formulário próprio, fornecido pela Prefei-
tura Municipal de Cambuci; i) comprovantes de escolaridade e regis-
tros, de acordo com as exigências contidas no presente Edital; j) di-
ploma e carteira do Conselho Regional, quando couber, e prova de
estar em dia com sua contribuição; k) declaração de bens; l) certidão
que comprove não ter sido, nos últimos cinco anos, na forma da le-
gislação vigente: I - punido, em decisão da qual não caiba recurso
administrativo, em processo disciplinar por ato lesivo ao patrimônio
público de qualquer esfera de governo; II - condenado em processo
criminal, por prática de crimes contra a Administração Pública, capi-
tulados nos Títulos II e XI da Parte Especial do Código Penal Bra-
sileiro, na Lei nº 7.492, de 16 de junho de 1986, e na Lei nº 8.429,
de 2 de junho de 1992. m) original e cópia de certidão dos distribui-

dores criminais da Justiça Estadual, Eleitoral, Federal e Militar, dos lo-
cais em que tenha residido nos últimos cinco anos, que comprovem
não registrar antecedentes criminais, achando-se no pleno exercício
dos seus direitos civis e políticos. n) comprovante de residência; o)
hemograma completo; p) Raio X de tórax; q) Laudo Médico de Es-
pecialista da área da deficiência original ou cópia autenticada, emitido
nos últimos doze meses, contados da data de publicação do edital de
abertura do concurso público e de exames comprobatórios da defi-
ciência apresentada, que atestem à espécie, grau ou nível de defi-
ciência, com expressa referência ao código correspondente da Clas-
sificação Internacional de Doenças (CID-10), conforme especificado no
Decreto nº 3.298/99 e suas alterações, bem como à provável causa
da deficiência; r) Avaliação psicológica.
Cargo: Enfermeiro - CAMBUCI
CLASS. N° INSC. CANDIDATO
25 37060 PAULO APARECIDO EVANGELISTA
26 35630 THAYANA BARCELOS DE FREITAS
27 31610 DEUSÂNGELA DA SILVA SANTOS GONÇALVES
28 1300 DALMARA HENRIQUE DA SILVA FERRAZ
29 33460 LUDIMILA SOUZA DE OLIVEIRA
30 27090 YASMIM BASILIO ARAUJO
1. A documentação será entregue por meio de cópias autenticadas le-
gíveis, sendo facultado à Administração Municipal, proceder à auten-
ticação, desde que sejam apresentados os documentos originais.
2. Os candidatos deverão atender rigorosamente as regras contidas no Edital
de Concurso Público n. 001/2018, em especial os itens 9.3; 9.4 e 9.4.1
3. O exame médico pericial será realizado impreterivelmente até o dia
18/11/2020 , sendo agendado de acordo com a entrega da documen-
tação pelos candidatos.

Cambuci-RJ, 26 de outubro de 2020.
Agnaldo Vieira Mello
Prefeito

Id: 2277659

Município de Cantagalo

PREFEITURA MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTAGALO
LICITAÇÃO Nº 31/2020

AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO
O pregoeiro da Prefeitura Municipal de Cantagalo comunica aos in-
teressados, que o Pregão Presencial nº 031/2020, cujo objeto é Re-
gistro de preços para futura e eventual aquisiçao de material de en-
fermagem para atender as Unidades de Saude do Fundo Municipal de
Saude de Cantagalo-RJ, está suspenso Sine die Por motivo de or-
dem administrativa.

Cantagalo, 26 de outubro de 2020.
Carlos Alexandre Marques da Silva

Pregoeiro
Id: 2277607

Município de Niterói

PREFEITURA MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ.: 28.521.748/0001-59
EXTRATO DE EDITAL
MUNICÍPIO DE NITERÓI

PREGÃO PRESENCIAL Nº 039/2020
A PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI COMUNICA QUE REALI-
ZARÁ, NO DIA 12 (DOZE) DE NOVEMBRO DE 2020, ÀS 10:00h,

NA SALA DE LICITAÇÃO/SMA, SITO A RUA VISCONDE DE SEPE-

EMPRESA MUNICIPAL DE MORADIA, URBANIZAÇÃO E SANEA-
MENTO - EMUSA

ATO DO PRESIDENTE
CORRIGENDA

Na publicação do dia 22 de agosto de 2020 referente a concorrência
16/2019.
ONDE SE LÊ: Fica CANCELADA a LICITAÇÃO na MODALIDADE de
CONCORRÊNCIA PÚBLICA de N°. 016/2019.
LEIA-SE: Fica REVOGADA a LICITAÇÃO na MODALIDADE de CON-
CORRÊNCIA PÚBLICA de N°. 016/2019.
Niterói, 26 de outubro de 2020. Presidente da CPL da EMUSA.

Id: 2277644
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